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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

PROJETO DE LEI N° 1844/2009.

Súmula: Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias de 
manipulação a fornecerem bulas descritivas junto aos 
medicamentos coiocacios á ciisposiçao dos usuários. 

Autor: Eunildo Zanchim 

Art. 1 ° Todo e qualquer tipo de formula de medicamento preparada por 
farmácia de manipulação, sob prescrição médica ou não, deverá ser acompanhada de 
hula descritiva, informando a composiçao, indicaçao, modo de usar, possiveis reações 
fórmula e suas contra-indicações ou não. 

de 2009. 

Art.2 0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 ° Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Sessões da Camara Munici aos 29 dias do mês de julho do ano 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Prest e da Câmara 

Projeto de Lei n° 1844/2009. 
José Roberto Grava, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto 
de Lei n° 1844//2009, do edil EUNILDO ZANCHEVI, o qual Dispeie sobre a 
obrigatoriedade das farmácias de manipulação a fornecerem bulas descritivas junto aos 
medicamentos colocados a disposição dos usuários, conclui que a proposição tem mérito 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR Á V E L cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agos siáno de 2009. 
Sala das Sessões da Câmara 

Reginaldo Alves dos Santos, 
Membro 

os 04 dias do 
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Como Presidente da Comissão de 4) designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presi da Câmara 

PARECER 

Projeto de Lei n° 1844/2009. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando do edil EUNILDO ZANCHIM, o qual Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias de manipulação a fornecerem bulas descritivas junto aos medicamentos colocados a disposição dos usuários, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR A VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2009. 

Pelas Concl ties: 

Joao 
te 

ieira, 

Sala das Sessões da a Municipal, aos 04 dias do 4tk
Luiz C Aguiar, 

Relator 

a Silva "Nito" 
e-Presidente 
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Funcionário(a) Responsável  

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

[31 / OF /2009 

r Rejeitado em  

/

r Indeferido em 

/ / 

Aprovado em 

31 / 08/. 2009 

Horário 

Seção Expediente 

r Deferido em 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / 

r Atendido Oficio N2

XXX>00:. 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que the são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1844/2009, do edil EUNILDO 

ZANCHIM, o qual Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias de manipulação a 
fornecerem bulas descritivas junto aos medicamentos colocados a disposição dos usuários. 
Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda 
Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 31 dias do mês 
de agosto do ano de 2009. 


